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Em reunião extr:aordinária realizada em 12.03.2018, coníonne Edritalrde
'Convocação de 26.02.18, publicado no Jornal "A Tribuna" no dia 27,02.18, 0M'

C,onselho Deliberativo do Praia Clube São Francisco tomou as seguint'es tr
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1- Aprovou, por maioria de votos, o parecer da Comissâo Disoiplinan
ins,tiiuffi,.peta Fortaria CD 004,20í6-20{,9, alterada pelá, rPortaria CD
006 e 007. Determinou a penalidade de suspensáo do Refresen@do
por 01 (hum) mês, a contar a partir da publicaçâo,de,etâ, cortforrme,
disposto no artigos 41 ,ll, 44, ressalvando ó dir,eito de RéMe-o dispoeto
no 47 do Estatuto combinado com o art. 34, § 20 do Rl do Coneelho
Deliberativo.

Niteroí, 26 de de 201 B.

o Pinto
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